
       CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE SANTOS
                Criado pela Lei Municipal nº 2.644 de 30 de setembro de 2.009, alterada pela Lei 

Municipal nº 2.715 de 10 de setembro de 2010. 

   

COMUNICADO 01/2014– CMJ
 

O Conselho Municipal da Juventude - CMJ,  no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.644 de 20 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei Municipal nº 2.715 de 10 de setembro de 
2010, PUBLICA a composição da Diretoria Executiva deste Órgão.

PRESIDENTE: Rolf Kanowski Junior

VICE-PRESIDENTE: : Nicola Margiotta Junior

1ºSECRETÁRIO: Leandro Borges Taveira

2°SECRETÁRIO: Marcelo Oliveira Martins dos Santos

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO: Catharina Apolinário de Souza

     Santos, 12 de março de 2014.

         Rolf Kanowski Junior
         PRESIDENTE DO CMJ

Casa de Participação Comunitária - Av. Rei Alberto I, 119 – Ponta da Praia – Santos/SP
Tel: (13) 3219-4864

 


